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1ª PARTE
Oitiva

Assunto / Finalidade:
Oitiva com base no Requerimento 9/2017-CPIBNDES

Convidado/Convocado:
– Luciano Galvão Coutinho
    Requerimento: 9/2017 (Convocação)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

REQUERIMENTO Nº 25, de 2017
      Requer a realização de reunião conjunta da CPI do BNDES e da CPMI-JBS para a
tomada do depoimento dos Srs. Wesley Mendonça Batista e Joesley Mendonça Batista.

Autoria: Senador Roberto Rocha
Assunto: Outros

ITEM 2

REQUERIMENTO Nº 26, de 2017
      Requer a transferência de sigilo de todas as operações do BNDES referentes à
construção do Aqueduto do Chaco, na Argentina, obra liderada pela Construtora OAS.

Autoria: Senador Lasier Martins
Assunto: Informações

ITEM 3

REQUERIMENTO Nº 27, de 2017
      Requer a transferência de sigilo das operações do BNDES referentes à construção
da segunda ponte sobre o Rio Orinoco, na Venezuela, pela Odebrecht.

Autoria: Senador Lasier Martins
Assunto: Informações

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº 28, de 2017
      Requer a transferência de sigilo das operações do BNDES referentes à construção
da Hidrelétrica de Chaglla, na Venezuela, pela Odebrecht.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/10/2017 às 18:04.
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Autoria: Senador Lasier Martins
Assunto: Informações

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº 29, de 2017
      Requer a transferência de sigilo das operações do BNDES referentes à construção
da Barragem de Moamba Major, na Província de Caputo, em Moçambique, pela
Andrade-Gutierrez.

Autoria: Senador Lasier Martins
Assunto: Informações

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº 30, de 2017
      Requer a transferência de sigilo de todas as operações do BNDES referentes à
construção da Hidrelétrica de San Francisco, no Equador, pela Odebrecht.

Autoria: Senador Lasier Martins
Assunto: Informações

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº 31, de 2017
      Requer a transferência de sigilo de todas as operações do BNDES referentes à
construção do Aeroporto de Nacala, em Moçambique, pela Odebrecht.

Autoria: Senador Lasier Martins
Assunto: Informações

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/10/2017 às 18:04.
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CPI do BNDES 

REQUERIMENTO Nº           , 2017 
 

 

 

Requer a realização de reunião 
conjunta das CPI do BNDES e CPMI – JBS, 
para tomar os depoimentos dos Senhores 
Wesley Mendonça Batista e Joesley 
Mendonça Batista, em data a ser 
oportunamente agendada. 

 

 

 

 Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal 
de 1988, combinado com os arts. 113 e 148 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro, ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada reunião 
conjunta, das CPI do BNDES e CPMI – JBS, com a finalidade específica de 
tomar os depoimentos dos Senhores Wesley Mendonça Batista e Joesley 
Mendonça Batista, convocados, respectivamente, pelas Comissões que se 
requer tenham reunião conjunta, em data a ser oportunamente agendada. 
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2 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 Os depoimentos dos Senhores Wesley Mendonça Batista e 

Joesley Mendonça Batista é de interesse comum de ambas as Comissões de 
Inquérito, uma vez que foram beneficiários de empréstimos concedidos pelo 
BNDES, em favor do grupo de empresas J&F. 

 O depoimento conjunto não compromete em nada os trabalhos 
de ambas as Comissões. Ao contrário, trará benefícios para esclarecer 
questões referentes aos negócios havidos entre o BNDES e o grupo J&F, 
além de proporcionar grande economia processual e também de recursos 
financeiros, materiais e de pessoal. 

 Em face do acima exposto, reputo conveniente submeter a 
Vossas Excelência o presente Requerimento 

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO ROCHA 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

REQUERIMENTO Nº - CPIBNDES 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal; do art. 
2º da Lei 1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a transferência para esta CPI do sigilo de todas operações 
referente à construção do Aqueduto do Chaco, na Argentina, obra liderada 
pela Construtora OAS. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES foi instituída para 
investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no 
âmbito do programa de internacionalização das empresas nacionais, em 
especial a linha de financiamento específica à internacionalização de 
empresas, a partir do ano de 1997, conforme Requerimento n.º 375, de 2017. 

O programa de internacionalização das empresas nacionais envolve, 
também, o investimento direto no exterior, seja para a instalação de 
representações comerciais, seja para a implantação de unidades produtivas. 
Em meados de 2002, a diretoria do BNDES aprovou diretrizes para o 
financiamento aos investimentos de empresas brasileiras no exterior.  

Veja que tal estratégia de apoiar projetos de empreiteiras no exterior 
não tem se demonstrado um bom negócio para o nosso País. Em dezembro 
de 2016, o governo da Província de Chaco formalizou a desistência do 
pedido de prorrogação do prazo para utilização do crédito contratado junto 
ao BNDES, que vencera em junho de 2016. Todavia, o BNDES continuará 
a receber os pagamentos referente à parcela já desembolsada, que 
corresponde a 70% do financiamento de US$ 165 milhões, conforme notícia 
veiculada no sítio da própria instituição1.   

Diante das inúmeras denúncias de corrupção envolvendo 
financiamento por parte do BNDES a empresas doadoras de campanhas 
eleitorais imperioso averiguar especificamente sobre a construção do 
Aqueduto do Chaco, na Argentina. 

 

 
1 https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/imprensa/noticias/conteudo/bndes-nao-
financiara-aqueduto-na-argentina. 
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CEP 70165-900 – Brasília DF

 
Causa estranheza a contradição oriunda da informação de que o 

BNDES não financia aqueduto na Argentina, mas tem pagamentos a receber 
de parcelas já desembolsadas, não sendo possível resgatar quaisquer dados 
no site. 

 
Assim, requer a transferência de sigilo de todas operações do BNDES 

à Construtora OAS, especificamente para a construção do Aqueduto do 
Chaco, na Argentina, pelo valor total divulgado de US$ 180 milhões. 

 
 

Sala da Comissão, 
 
 
 

Senador Lasier Martins 
(PSD-RS)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

REQUERIMENTO Nº - CPIBNDES 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal; 
do art. 2º da Lei 1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a transferência para esta CPI do sigilo das 
operações referentes à construção da Segunda Ponte sobre o Rio Orinoco, na 
Venezuela, pela Odebrecht. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES foi instituída 

para investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no 
âmbito do programa de internacionalização das empresas nacionais, em 
especial a linha de financiamento específica à internacionalização de 
empresas, a partir do ano de 1997, conforme Requerimento n.º 375, de 2017. 
 

O programa de internacionalização das empresas nacionais 
envolve, também, o investimento direto no exterior, seja para a instalação de 
representações comerciais, seja para a implantação de unidades produtivas. 
Em meados de 2002, a diretoria do BNDES aprovou diretrizes para o 
financiamento aos investimentos de empresas brasileiras no exterior. 

 
Todavia, tal estratégia de apoiar projetos de empreiteiras no 

exterior não tem se demonstrado um bom negócio para o nosso País, o 
Governo Brasileiro está preocupado em razão da Venezuela ter deixado de 
pagar uma parcela de US$ 262 milhões (cerca de R$ 820 milhões) a 
fornecedores brasileiros no início deste mês de setembro, pelo que tentará 
reaver o dinheiro e evitar novos calotes, com o envio de emissários técnicos 
para negociar. A situação pode piorar, na medida que a Venezuela deve cerca 
de US$ 5 bilhões (R$ 15 bilhões) a fornecedores brasileiros, e a maior parte 
dessa dívida é de obras feitas pelas construtoras Odebrecht, Andrade 
Gutierrez e Camargo Corrêa, todas com financiamento do BNDES. 

 
Diante das inúmeras denúncias de corrupção envolvendo 

financiamento por parte do BNDES a empresas doadoras de campanhas 
eleitorais e os dados divulgados pelo Tribunal de Contas da União de que a 
empreiteira Odebrecht recebeu 81,8% de todos os empréstimos feitos pelo 
BNDES para obras no exterior nos últimos dez anos, imperioso averiguar 
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CEP 70165-900 – Brasília DF

especificamente sobre a construção da Segunda Ponte sobre o Rio Orinoco, 
em razão de contradição que demanda esclarecimento.  

 
De um lado, inexistem informações sobre tal projeto perante a 

transparência no site do BNDES, corroborada pelo fato da assessoria de 
comunicação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) em nota ao Estadão, em 23 de julho de 2015, afirmar que a obra 
da ponte sobre o rio Orinoco, na Venezuela, não contou com financiamento 
da instituição1. 

 
Todavia, há telegrama da diplomacia americana, que monitorou os 

negócios da empreiteira Odebrecht no exterior, enviado em 07 de dezembro 
de 2006 ao Departamento de Estado norte-americano, que afirmara que “a 
ponte foi construída pela empresa de construção brasileira Odebrecht e 
financiada pelo banco de desenvolvimento do Brasil, BNDES”2.  

 
Ademais, o próprio discurso do então Presidente Lula, na inauguração 

da ponte, em 13 de novembro de 2006, foi categórico ao afirmar que lá estava 
para inaugurar “uma obra que foi financiada pelo BNDES, motivo de 
orgulho para todos os povos da América do Sul”3.  

 
Assim, requer a transferência de sigilo das operações do BNDES à 

Odebrecht, especificamente para o projeto da construção da Segunda Ponte 
sobre o Rio Orinoco, na Venezuela, pelo valor divulgado de US$ 300 
milhões. 

 
 

Sala da Comissão, 
 
 

Senador Lasier Martins 
(PSD-RS)

 
1 http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,bndes-diz-que-nao-financiou-obra-na-venezuela-
imp-,1730311. 
2 http://politica.estadao.com.br/noticias/geral,bndes-diz-que-nao-financiou-obra-na-venezuela-
imp-,1730311. 
 
3 http://g1.globo.com/Noticias/Mundo/0,,AA1348514-5602,00-
LULA+E+CHAVEZ+INAUGURAM+A+PONTE+SOBRE+O+RIO+ORINOCO.html. 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

REQUERIMENTO Nº - CPIBNDES 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal; do art. 
2º da Lei 1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a transferência para esta CPI do sigilo de todas operações 
referente à construção da Hidrelétrica de Chaglla, no Peru, pela Construtora 
Odebrecht. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES foi instituída para 
investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no 
âmbito do programa de internacionalização das empresas nacionais, em 
especial a linha de financiamento específica à internacionalização de 
empresas, a partir do ano de 1997, conforme Requerimento n.º 375, de 2017. 

O programa de internacionalização das empresas nacionais envolve, 
também, o investimento direto no exterior, seja para a instalação de 
representações comerciais, seja para a implantação de unidades produtivas. 
Em meados de 2002, a diretoria do BNDES aprovou diretrizes para o 
financiamento aos investimentos de empresas brasileiras no exterior.  

Diante das inúmeras denúncias de corrupção envolvendo 
financiamento por parte do BNDES a empresas doadoras de campanhas 
eleitorais, os dados divulgados pelo Tribunal de Contas da União de que a 
empreiteira Odebrecht recebeu 81,8% de todos os empréstimos feitos pelo 
BNDES para obras no exterior nos últimos dez anos, é que se requer a 
transferência de sigilo de todas operações do BNDES à Construtora 
Odebrecht, especificamente para a construção da Hidrelétrica de Chaglla, no 
Peru, no valor de US$ 320 milhões. 

 
Sala da Comissão, 
 
 

Senador Lasier Martins 
(PSD-RS)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF

REQUERIMENTO Nº - CPIBNDES 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal; do art. 
2º da Lei 1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a transferência para esta CPI do sigilo de todas operações 
referente à construção da Barragem de Moamba Major, na Província de 
Maputo, em Moçambique, pela Construtora Andrade-Gutierrez. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES foi instituída para 
investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no 
âmbito do programa de internacionalização das empresas nacionais, em 
especial a linha de financiamento específica à internacionalização de 
empresas, a partir do ano de 1997, conforme Requerimento n.º 375, de 2017. 

O programa de internacionalização das empresas nacionais envolve, 
também, o investimento direto no exterior, seja para a instalação de 
representações comerciais, seja para a implantação de unidades produtivas. 
Em meados de 2002, a diretoria do BNDES aprovou diretrizes para o 
financiamento aos investimentos de empresas brasileiras no exterior.  

Diante das inúmeras denúncias de corrupção envolvendo 
financiamento por parte do BNDES a empresas doadoras de campanhas 
eleitorais e a construção da Barragem de Moamba Major ser objeto de 
investigação dentro da Operação Lava Jato, da Polícia Federal, é que se 
requer a transferência de sigilo de todas operações do BNDES à Construtora 
Andrade Gutierrez, especificamente para a construção da Barragem de 
Moamba Major, na Província de Maputo, em Moçambique, no valor de US$ 
350 milhões. 

 
Sala da Comissão, 
 
 

Senador Lasier Martins 
(PSD-RS)
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REQUERIMENTO Nº - CPIBNDES 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal; do art. 
2º da Lei 1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a transferência para esta CPI do sigilo de todas operações 
referente à construção da Hidrelétrica de San Francisco, no Equador, pela 
Construtora Odebrecht. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES foi instituída para 
investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no 
âmbito do programa de internacionalização das empresas nacionais, em 
especial a linha de financiamento específica à internacionalização de 
empresas, a partir do ano de 1997, conforme Requerimento n.º 375, de 2017. 

O programa de internacionalização das empresas nacionais envolve, 
também, o investimento direto no exterior, seja para a instalação de 
representações comerciais, seja para a implantação de unidades produtivas. 
Em meados de 2002, a diretoria do BNDES aprovou diretrizes para o 
financiamento aos investimentos de empresas brasileiras no exterior.  

Diante das inúmeras denúncias de corrupção envolvendo 
financiamento por parte do BNDES a empresas doadoras de campanhas 
eleitorais, os dados divulgados pelo Tribunal de Contas da União de que a 
empreiteira Odebrecht recebeu 81,8% de todos os empréstimos feitos pelo 
BNDES para obras no exterior nos últimos dez anos, imperioso averiguar 
especificamente é que se requer a transferência de sigilo de todas operações 
do BNDES à Construtora Odebrecht, especificamente quanto ao aporte de 
US$ 241 milhões do BNDES à Hidrelétrica de San Francisco, na região 
central do Equador. 

 
Sala da Comissão, 
 
 

Senador Lasier Martins 
(PSD-RS)
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REQUERIMENTO Nº - CPIBNDES 
 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal; do art. 
2º da Lei 1.579, de 18 de março de 1952; e do art. 148 do Regimento Interno 
do Senado Federal, a transferência para esta CPI do sigilo de todas operações 
referente à construção da Aeroporto de Nacala, em Moçambique, pela 
Construtora Odebrecht. 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Comissão Parlamentar de Inquérito do BNDES foi instituída para 

investigar irregularidades nos empréstimos concedidos pelo BNDES no 
âmbito do programa de internacionalização das empresas nacionais, em 
especial a linha de financiamento específica à internacionalização de 
empresas, a partir do ano de 1997, conforme Requerimento n.º 375, de 2017. 

O programa de internacionalização das empresas nacionais envolve, 
também, o investimento direto no exterior, seja para a instalação de 
representações comerciais, seja para a implantação de unidades produtivas. 
Em meados de 2002, a diretoria do BNDES aprovou diretrizes para o 
financiamento aos investimentos de empresas brasileiras no exterior.  

Todavia, tal estratégia de apoiar projetos de empreiteiras no exterior 
não tem se demonstrado um bom negócio para o nosso País. O governo de 
Moçambique não pagou duas parcelas do financiamento que o BNDES 
(Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social) deu para 
construção do aeroporto de Nacala, obra concluída pela Odebrecht em 2014. 
O prejuízo está em pouco mais de US$ 15 milhões, mas pode aumentar. O 
total do empréstimo concedido é de US$ 125 milhões.  

Diante das inúmeras denúncias de corrupção envolvendo 
financiamento por parte do BNDES a empresas doadoras de campanhas 
eleitorais e os dados divulgados pelo Tribunal de Contas da União de que a 
empreiteira Odebrecht recebeu 81,8% de todos os empréstimos feitos pelo 
BNDES para obras no exterior nos últimos dez anos, imperioso averiguar 
especificamente sobre a construção do Aeroporto Internacional de Nacala, 
em Moçambique. 
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Assim, requer a transferência de sigilo de todas operações do BNDES 

à Odebrecht, especificamente para a construção do Aeroporto de Nacala, em 
Moçambique, pelo valor total divulgado de US$ 125 milhões. 

 
 

Sala da Comissão, 
 
 
 

Senador Lasier Martins 
(PSD-RS)
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